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1. IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO E PRESTADOR 

1.1  MUNICÍPIO 

Prefeitura Municipal de Limeira 

Prefeito: MÁRIO BOTION    

Vice-Prefeito: JÚLIO CÉSAR PEREIRA DOS SANTOS  

Endereço: Rua Dr. Alberto Ferreira, 179 - Centro 

Telefone: (19) 3404-9600 

Código ARES: 35 

Lei Municipal de definição do ente regulador n° 5.157/2013, de 26/08/2013 

 

1.2  PRESTADOR 

Nome: BRK Ambiental – Limeira S/A  

Responsável legal: Mauro Penna Neves 

Endereço: Rua Visconde de Rio Branco, 186 - Centro 

Telefone: (19) 3404-5599 

 

 

2. EQUIPE TÉCNICA 

2.1 ARES-PCJ 

Ludimila Turetta – Analista de Fiscalização e Regulação – Engº Ambiental 

Edilincon Albuquerque – Analista de Regulação e Fiscalização - Engº Civil 

 

      2.2 PRESTADOR 

Erick Krambeck – Coordenador de Operações  

Rafael Spanhol – Supervisor de Produção de Água 

José Gilberto Coelho Junior – Supervisor de Laboratório de Água e Esgoto 
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3. FISCALIZAÇÃO 
 

Em 18/05/2018 foram realizadas inspeções de campo nos seguintes subsistemas de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário para verificação de Não Conformidades, conforme a 

Resolução ARES-PCJ nº 48 de 28/02/2014: 

 Captação Superficial – Rio Jaguari e Ribeirão Pinhal; 

 Estação de Tratamento de Água - ETA; 

 Estação de Tratamento de Esgoto – ETE Tatu. 

 

 

Figura 1:  Imagem de satélite dos subsistemas fiscalizados em 18/05/2018 
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4. NÃO CONFORMIDADES 
 

Nas inspeções realizadas foram identificadas, nos termos da Resolução ARES-PCJ nº 48 de 

28/02/2014, as seguintes Não Conformidades:  

NÃO CONFORMIDADES – Sistema de Esgotamento Sanitário 

LOCAL ITEM DESCRIÇÃO PRAZO Anexo 

 

 

ETE TATU 

 

8.13 

DBO média de lançamento em 

desacordo com Decreto Estadual nº 

8.468/1976 (DBO > 60 mg/L ou 

redução < 80%) ou não atender ao 

padrão de emissão estabelec 

Em até 180 
dias 

 
 

Anexo p.5 

8.14 
Escadas e guarda-corpos existentes 

em condições inadequadas Imediato 
Anexo p.6 

 

NÃO CONFORMIDADES – Sistema de Abastecimento de Água 

LOCAL ITEM DESCRIÇÃO PRAZO Anexo 

 

 

ETA 

 

5.2 

Ausência de tratamento e/ou 

destinação correta do lodo 
Em até 180 

dias 

 
 
 
 

Anexo p.15 5.12 
Existência de locais sem guarda-

corpos ou escadas adequadas Imediato 

5.13 
Existência de vazamentos aparentes 

Imediato 
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ANEXOS 

FORMULÁRIOS DE FISCALIZAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

  














